
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

CONVOCAÇÃO DE 23 de março de 2026 ​​​​​​​

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS Riacho Fundo DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB nº 732, de 31 de

julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em

observância à Portaria nº 1.106, de 03 de maio de 2016 e à Resolução nº 06/2015, de 15 de maio de 2015, resolve:

I - TORNAR PÚBLICA a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado em Processo Seletivo Simplificado,
realizado pelo Campus Taguatinga, regido pelo Edital 19/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, para atuação no campus Riacho Fundo, e para
apresentar os documentos que comprovem os requisitos exigidos para ingresso no respectivo cargo, conforme anexo II desta Convocação
e também para se submeter à inspeção médica oficial, com fins à emissão do atestado médico admissional no momento em que estiverem
de posse dos exames solicitados no anexo I.

II - Será realizada Perícia Médica, que ocorrerá somente após a publicação da convocação. A convocada deverá entrar em contato com a
Coordenação de Gestão de Pessoas para orientações sobre o agendamento.

III - O resultado do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) não será divulgado.

IV - Informar que o candidato deverá agendar horário junto à CDGP – Coordenação de Gestão de Pessoas, do Campus Riacho Fundo, 
através do e-mail cdgp.crfi@ifb.edu.br, para entrega de documentação, incluindo o Atestado de Saúde Ocupacional.

V - A não apresentação da documentação relacionada no anexo II e dos exames exigidos, relacionados no anexo I, impedirá que ocorra a
contratação do candidato.

VI - Em atendimento ao que preceitua o artigo 5º da Constituição Federal, inciso XXXIV, alíneas “a” e “b” será permitido ao candidato
submetido à inspeção médica tomar conhecimento das razões pelas quais o mesmo não foi considerado apto física e mentalmente para o
exercício do cargo, se esse for o caso.

VI - O prazo para a resposta ao e-mail de convocação é de até 5 (cinco) dias corridos, a contar do envio pela Coordenação de Gestão
de Pessoas à candidata.

VII - O prazo para a apresentação de toda a documentação é de até 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação desta convocação.

VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
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ANEXO I 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

  

 

 

 
 

  

  

  
OBS.: Os documentos listados acima deverão ser encaminhados para o e-mail cdgp.crfi@ifb.ed.br 
em formato PDF, juntamente com os formulários encaminhados por e-mail. 

Após realização da perícia médica será agendada a entrega da documentação física: 
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